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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO
_____________________________________________________________________________________________

Decreto nº. 3098, de 28 de novembro de 2025

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº.  2340/2025.
DECRETA:
Artigo 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal, crédito adicional especial, no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), objetivando a realização de reparos no prédio da Casa do Produtor "Delcio Inhan", através de convênio celebrado com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Governo do Estado de São Paulo, com a seguinte classificação orçamentaria:

02 08 01

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

     391         20.606.0006.2063.0000 ASSISTÊNCIA E D. DA AGROP. A O.E INST.    64.000,00



     4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Artigo 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior serão cobertos com recursos       provenientes de anulação:
02 08 01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

   192
      20.606.0006.1026.0000 ASSISTÊNCIA E D. DA AGROPECUÁRIA
          

    -4.500,00


      3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO


   193
      20.606.0006.1026.0000 ASSISTÊNCIA E D. DA AGROPECUÁRIA
                
       -500,00


      3.3.90.48.00
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA


200     20.606.0006.2063.0000 ASSISTÊNCIA E D. DA AGROPECUÁRIA
           

  -50.000,00


       3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


       201     20.606.0006.2063.0000 ASSISTÊNCIA E D. DA AGROPECUÁRIA
             
    -5.000,00


       4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
  02 08 02 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

     204      18.541.0005.2067.0000 DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
                          -4.000,00


       3.3.90.31.00
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVO



Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 28 de novembro de 2025
     Luiz Antonio Pereira de Carvalho



   Thales Natal Tieni Pereira 
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